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LEI Nº 12.869, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 
 

  

 

Dispõe sobre o exercício da atividade e a 

remuneração do permissionário lotérico e 

dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece critérios para a contratação e remuneração de 

permissionários lotéricos nesse regime e fixa outras providências relativamente às 

atividades econômicas complementares que vierem a ser por eles exercidas. 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - permissão lotérica: a outorga, a título precário, mediante licitação, da 

prestação de serviços públicos feita pelo poder outorgante à pessoa física ou jurídica 

que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco, para 

comercializar todas as loterias federais e os produtos autorizados, bem como para atuar 

na prestação de serviços delegados pela outorgante, nos termos e condições definidos 

pela legislação e normas reguladoras vigentes; 

II - outorgante de serviços lotéricos: a Caixa Econômica Federal (CEF) na 

forma da lei 

 

Art. 3º Os editais de licitação e os contratos firmados pela outorgante com 

os permissionários referidos no caput do art. 1º observarão, obrigatoriamente, as 

seguintes diretrizes operacionais e critérios de remuneração: 

I - é admitida a conjugação da atividade do permissionário lotérico com 

outra atividade comercial quando prévia e expressamente autorizada pela outorgante, 

em função da aderência aos produtos de loterias, produtos conveniados e serviços; 

II - a outorgante pode exigir que os permissionários atuem em atividades 

acessórias com exclusividade como forma de oferecer à sociedade serviços 

padronizados em todo o território nacional, incluindo a prestação de serviços como 

correspondente, de forma a não assumir idênticas obrigações com qualquer outra 

instituição financeira, sendo-lhes vedado prestar serviços que não aqueles previamente 

autorizados pela outorgante 

III - pela comercialização das modalidades de loterias, os permissionários 

farão jus a comissão estipulada pela outorgante, a qual incidirá sobre o preço de venda 

das apostas, deduzidos os repasses previstos em lei e respeitado o equilíbrio econômico-

financeiro do produto lotérico; 

IV - (VETADO); 

V - a mudança de endereço e novas permissões ou credenciamentos sujeitar-

se-ão à autorização da outorgante, que deverá observar o potencial para a venda das 

loterias federais e a demanda para atendimento da população local, comprovados por 

estudos técnicos; 

VI - os contratos de permissão serão firmados pelo prazo de 20 (vinte) anos, 

com renovação automática por idêntico período, ressalvadas a rescisão ou a declaração 
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de caducidade fundada em comprovado descumprimento das cláusulas contratuais, ou a 

extinção, nas situações previstas em lei. 

Parágrafo único. Em caso de permissão de serviços lotéricos, o prazo de 

renovação referido no inciso VI deste artigo contar-se-á a partir do término do prazo de 

permissão, independentemente do termo inicial desta. 

 

Art. 4º O exercício da atividade de permissionário lotérico não obsta o 

exercício de atividades complementares impostas ou autorizadas pela outorgante, nos 

termos e condições definidos pela legislação e normas reguladoras vigentes.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

 

............................................................................................................................................ 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DA SUCESSÃO LEGÍTIMA 

 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

 

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se 

casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação 

obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, 

o autor da herança não houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 

IV - aos colaterais. 

 

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge 

sobrevivente se, ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem 

separados de fato há mais de dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência 

se tornara impossível sem culpa do sobrevivente. 

 

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, 

será assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de 

habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o 

único daquela natureza a inventariar. 

 

Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, inciso I) 

caberá ao cônjuge quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, não podendo a sua 

quota ser inferior à quarta parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com que 

concorrer. 
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Art. 1.833. Entre os descendentes, os em grau mais próximo excluem os 

mais remotos, salvo o direito de representação. 

 

Art. 1.834. Os descendentes da mesma classe têm os mesmos direitos à 

sucessão de seus ascendentes. 

 

Art. 1.835. Na linha descendente, os filhos sucedem por cabeça, e os outros 

descendentes, por cabeça ou por estirpe, conforme se achem ou não no mesmo grau. 

 

Art. 1.836. Na falta de descendentes, são chamados à sucessão os 

ascendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente. 

§ 1º Na classe dos ascendentes, o grau mais próximo exclui o mais remoto, 

sem distinção de linhas. 

§ 2º Havendo igualdade em grau e diversidade em linha, os ascendentes da 

linha paterna herdam a metade, cabendo a outra aos da linha materna. 

 

Art. 1.837. Concorrendo com ascendente em primeiro grau, ao cônjuge 

tocará um terço da herança; caber-lhe-á a metade desta se houver um só ascendente, ou 

se maior for aquele grau. 

 

Art. 1.838. Em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão 

por inteiro ao cônjuge sobrevivente. 

 

Art. 1.839. Se não houver cônjuge sobrevivente, nas condições estabelecidas 

no art. 1.830, serão chamados a suceder os colaterais até o quarto grau. 

 

Art. 1.840. Na classe dos colaterais, os mais próximos excluem os mais 

remotos, salvo o direito de representação concedido aos filhos de irmãos. 

 

Art. 1.841. Concorrendo à herança do falecido irmãos bilaterais com irmãos 

unilaterais, cada um destes herdará metade do que cada um daqueles herdar. 

 

Art. 1.842. Não concorrendo à herança irmão bilateral, herdarão, em partes 

iguais, os unilaterais.  

 

Art. 1.843. Na falta de irmãos, herdarão os filhos destes e, não os havendo, 

os tios. 

§ 1º Se concorrerem à herança somente filhos de irmãos falecidos, herdarão 

por cabeça. 

§ 2º Se concorrem filhos de irmãos bilaterais com filhos de irmãos 

unilaterais, cada um destes herdará a metade do que herdar cada um daqueles. 

§ 3º Se todos forem filhos de irmãos bilaterais, ou todos de irmãos 

unilaterais, herdarão por igual. 

 

Art. 1.844. Não sobrevivendo cônjuge, ou companheiro, nem parente algum 

sucessível, ou tendo eles renunciado a herança, esta se devolve ao Município ou ao 

Distrito Federal, se localizada nas respectivas circunscrições, ou à União, quando 

situada em território federal. 

 

CAPÍTULO II 
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DOS HERDEIROS NECESSÁRIOS 

 

Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e o 

cônjuge. 

 

Art. 1.846. Pertence aos herdeiros necessários, de pleno direito, a metade 

dos bens da herança, constituindo a legítima. 

 

Art. 1.847. Calcula-se a legítima sobre o valor dos bens existentes na 

abertura da sucessão, abatidas as dívidas e as despesas do funeral, adicionando-se, em 

seguida, o valor dos bens sujeitos a colação. 

 

Art. 1.848. Salvo se houver justa causa, declarada no testamento, não pode o 

testador estabelecer cláusula de inalienabilidade, impenhorabilidade, e de 

incomunicabilidade, sobre os bens da legítima. 

§ 1º Não é permitido ao testador estabelecer a conversão dos bens da 

legítima em outros de espécie diversa. 

§ 2º Mediante autorização judicial e havendo justa causa, podem ser 

alienados os bens gravados, convertendo-se o produto em outros bens, que ficarão sub-

rogados nos ônus dos primeiros. 

 

Art. 1.849. O herdeiro necessário, a quem o testador deixar a sua parte 

disponível, ou algum legado, não perderá o direito à legítima. 

 

Art. 1.850. Para excluir da sucessão os herdeiros colaterais, basta que o 

testador disponha de seu patrimônio sem os contemplar. 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO 

 

Art. 1.851. Dá-se o direito de representação, quando a lei chama certos 

parentes do falecido a suceder em todos os direitos, em que ele sucederia, se vivo fosse. 

 

Art. 1.852. O direito de representação dá-se na linha reta descendente, mas 

nunca na ascendente. 

 

Art. 1.853. Na linha transversal, somente se dá o direito de representação em 

favor dos filhos de irmãos do falecido, quando com irmãos deste concorrerem. 

 

Art. 1.854. Os representantes só podem herdar, como tais, o que herdaria o 

representado, se vivo fosse. 

 

Art. 1.855. O quinhão do representado partir-se-á por igual entre os 

representantes. 

 

Art. 1.856. O renunciante à herança de uma pessoa poderá representá-la na 

sucessão de outra. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


